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g =tu SOBRE AUTORIZAÇÃO PAnA ABERTURA 

E0 crÉDITos SUPL lTt.RES E DÁ MIMAS,

PROVIDENCIAS ", 

A CÂMARA MUNICIPAL :11-2 e C; LADA o EB to.40 do TOCANTINS 
-,k

,g Arnovou e eu PRX2EI20 muncIrAL SANCIONO a seguinte LEI : 

Art. lA rica o Càs:e do Poder Executivo nntorizado 

abrir, no corrente orçamento, crjditos suplementnres no valor de 

até CrZ 70.000.000 00—( sel;enta milhões de cruzeiros reais ), para 

reforçar ele=tos de despesa que apreuenemee insulicientes, tu. 

do de acordo com os artigos 42 e 46 da Lei ng 4.320/64. 

Art. 20 — Para cobertura dos créditos autorizados pelo 

Art. 1Q deuta Lei, serão uaados recursos dispodvels entre os cita 

dos no IQ do Art, 43, da Lei nà 4.320/64. 

Art. 32 . Esta Lei entrará az vigor na data de sua rubli—

cação, retroacindo os seus efeitos legais a 02 (dois) de Aoc.to 

1993 

Art. Revoccm—ne as disrosições am cont7y5rJo= 

G;Jarmin DO 7.---rnTo MTIGVAL DE ALVU JA Estado do 

TOCANTINS, aos 20 (vinto)dins do mês de Dezeubro do ano de 1993 — 

( Um mil, novecentos e noventa e t 
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CERTIDÃO— * Certificnnos p/ os (:evidos fins necessários que a pra—
sente Lei foi afixada no Ptcid desta Prefeitura nes—
ta data 

Nerci Polachini da Silva 
Seco AdministratiVO 


